


AUTÓGRAFO Nº 002/2026
PROJETO DE LEI Nº 040/2026 - DO EXECUTIVO


"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL ATÉ O VALOR DE R$ 34.774.000,00 (TRINTA E QUATRO MILHÕES, SETECENTOS E SETENTA E QUATRO MIL REAIS), PARA FINS QUE ESPECIFICA."
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 48 da Lei Orgânica; 

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial ao Orçamento do Município, Lei Municipal nº 3.551, de 28 de novembro de 2025, no valor de até R$ 34.774.000,00 (trinta e quatro milhões, setecentos e setenta e quatro mil reais) para atender à finalidade abaixo especificada:

	Órgão
	Econômica
	Função
	Sub-função
	Programa
	Ação
	Fonte
	Valor (em R$)

	22.01.00
	3.1.90.00.00
	04
	126
	27
	2002
	01
	4.000.000,00

	22.01.00
	3.1.91.00.00
	04
	126
	27
	2002
	01
	600.000,00

	22.01.00
	3.3.90.00.00
	04
	126
	27
	2002
	01
	1.500.000,00

	22.01.00
	3.3.90.00.00
	04
	126
	27
	2001
	01
	12.000,00

	22.01.00
	4.4.90.00.00
	04
	126
	27
	2002
	01
	150.000,00

	24.01.00
	3.1.90.00.00
	15
	451
	28
	2002
	01
	5.900.000,00

	24.01.00
	3.1.91.00.00
	15
	451
	28
	2002
	01
	550.000,00

	24.01.00
	3.3.90.00.00
	15
	451
	28
	2002
	01
	2.500.000,00

	24.01.00
	3.3.90.00.00
	15
	451
	28
	2001
	01
	12.000,00

	24.01.00
	4.4.90.00.00
	15
	451
	28
	2002
	01
	150.000,00

	24.01.00
	3.3.90.00.00
	15
	451
	28
	2062
	01
	400.000,00

	24.01.00
	3.3.90.00.00
	15
	451
	28
	2062
	03
	8.000.000,00

	24.01.00
	3.3.90.00.00
	15
	451
	28
	2002
	03
	11.000.000,00

	
	
	
	
	
	
	TOTAL
	34.774.000,00



Art. 2º Para atender a Abertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, constitui recurso os deferidos no Artigo 43, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, a ser regulamentado por Decreto do Poder Executivo.
Art. 3º Ficam criados, nos termos do art. 10 da Lei Municipal nº 3.551, de 28 de novembro de 2.025, a Lei Orçamentária Anual, os Programas de números 027 e 028 denominados, respectivamente, “Tecnologia e Inovação” e “Mobilidade Urbana”, conforme consta do anexo I da presente Lei, ficando alteradas as metas e programações estabelecidas nas Leis Municipais 3.475/2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e 3.550/2025 (Plano Plurianual).
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026.

Câmara Municipal de Itapevi, 10 de fevereiro de 2026
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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